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RESOLUÇÃO Nº 05/2015  
 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Execução do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
sessão extraordinária realizada nesta data, resolveu, por unanimidade de 
votos, aprovar a edição da ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 64, com a 
seguinte redação: 
 
 
 
CÁLCULOS. PRECLUSÃO. ERRO. COISA JULGADA. Não ocorre preclusão, 
mesmo sem manifestação tempestiva, quando o questionamento, ainda que 
extemporâneo, envolva erro aritmético ou afronta à literalidade da coisa julgada 
e desde que não se relacione a critério de cálculo. 

 
 
 

PRECEDENTES 
 
 

0000693-85.2010.5.04.0522 (AP) 

Relatora : Desembargadora Lucia Ehrenbrink 

Julgamento por unanimidade em 25-03-2014 

Publicado em 31-03-2014 

 

0000170-46.2013.5.04.0012 (AP) 

Relatora : Desembargadora Rejane Souza Pedra 

Julgamento por unanimidade em 28-07-2015 

Publicado em 03-08-2015 

 

0082000-38.2003.5.04.0027 (AP) 

Relator : Desembargador Marcelo José Ferlin D'Ambroso 

Julgamento por maioria em 12-11-2013 

Publicado em 19-11-2013 
 

 
 
 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Ana Rosa Pereira 
Zago Sagrilo, Luiz Alberto de Vargas, Vania Mattos, Maria da Graça Ribeiro 
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Centeno, Rejane Souza Pedra e João Batista de Matos Danda, sob a 
presidência do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de 
Miranda. Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Eduardo Antunes 
Parmeggiani. Dou fé. Porto Alegre, 22 de setembro de 2015. Márcia Lamberti 
Doval, Secretária da Seção Especializada em Execução. 
 
 


